
 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 

 PROCURADORIA GERAL 

 

 
 

 

ERRATA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 061/2023 

 

   Pelo presente Termo, em virtude de equívoco material constante da data de 

firmatura do instrumento contratual, fica RETIFICADO o Contrato de Prestação de 

Serviços nº 061/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARARUAMA/RJ e a empresa 

MEJEC CONSTRUÇÕES LTDA, conforme, nos autos do processo administrativo nº 24.665/2022. 

 

Onde se lê: 

Araruama, 15 de Fevereiro de 2022. 

 

Leia –se:  

Araruama, 15 de Fevereiro de 2023. 

 

 

Araruama, 23 de Fevereiro de 2023. 

 

 

Daniela Camargo de Oliveira Rocha 

Procuradora Geral do Município – PROGE 

PMA 


